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BRAGANÇA PAULISTA/SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-

DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, requerida por NATALINA BONUCCI RIBEIRO, CLÁUDIO
BONUCCI, TERESINHA BEDRAN AMARAL BONUCCI, FÁBIO
AMARAL BONUCCI e LÚCIA AMARAL BONUCCI LEME com prazo de
30 (trinta) dias, processo nº 1009494-31.2021.8.26.0099. O Dr. FREDERICO
LOPES DE AZEVEDO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de
Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita
ação de USUCAPIÃO requerida pelos Autores, na qual alegam que mantêm e
exercem os direitos de posse há mais de 15 (quinze) anos, por si e seus antecessores
de forma mansa, pacífica, contínua, sem oposição e com “animus
domini”, sobre UMA ÁREA DE TERRAS denominada “Sítio Santa Cruz”,
medindo 14,7521 ha (quatorze hectares setenta e cinco ares e vinte e um
centiares), situada no Bairro da Água Comprida, Comarca de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo, assim descrita: “Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice AEK-V-9411, de coordenadas Long: 46°27’22,473"W, Lat:
22°58’17,743"S e Alt:820,38m, situado no limite direito da faixa de domínio
da Estrada Municipal Narciso Furtado de Almeida (BGP-122), sentido Rodovia
Padre Aldo Bolini à propriedade, vértice este distante 7,50m (sete metros e
cinquenta centímetros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma, junto
à divisa com o Sítio Água Santa, que é propriedade de Esmeralda D’Apparecida
Franco, matrícula n°43.959; deste segue em sentido horário, confrontando
com o Sítio Água Santa, por divisa definida pelos marcos de concreto e de metal
nos vértices descritos a seguir, nos seguintes azimutes e distâncias: 134°14' e
10,14m até o vértice AEK-M-13024, de coordenadas Long: 46°27’22,218"W,
Lat: 22°58’17,973"S e Alt:825,46m; e 134°14' e 154,63m até o vértice
AEK-M-13025, de coordenadas Long: 46°27’18,329"W, Lat:
22°58’21,479"S e Alt:844,64m, cravado na divisa com a Fazenda Fio de
Ouro, que é propriedade de Ascenção Bossa Graça, Marcia Bossa Graça
Scripilliti, Luciana Bossa Graça Scripilliti e Fernando Bossa Graça,
matrícula n°44.046; deste segue confrontando com a Fazenda Fio de Ouro, por
divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 134°32' e 32,06m até o
vértice AEK-P-13443, de coordenadas Long: 46°27’17,527"W, Lat:
22°58’22,210"S e Alt:848,47m; 134°21' e 30,68m até o vértice AEK-P-
13444, de coordenadas Long: 46°27’16,757"W, Lat: 22°58’22,907"S e
Alt:852,03m; 134°10' e 39,12m até o vértice AEK-P-13445, de coordenadas
Long: 46°27’15,772"W, Lat: 22°58’23,793"S e Alt:856,72m; 134°27' e
40,99m até o vértice AEK-P-13446, de coordenadas Long: 46°27’14,745"W,
Lat: 22°58’24,726"S e Alt:861,88m; 133°26' e 37,86m até o vértice AEK-
P-13447, de coordenadas Long: 46°27’13,780"W, Lat: 22°58’25,572"S e
Alt:866,47m; 133°30' e 40,93m até o vértice AEK-P-13448, de coordenadas
Long: 46°27’12,738"W, Lat: 22°58’26,488"S e Alt:871,88m; 133°30' e
45,63m até o vértice AEK-P-13449, de coordenadas Long: 46°27’11,576"W,
Lat: 22°58’27,509"S e Alt:877,89m; 132°51' e 30,94m até o vértice AEK-
P-13450, de coordenadas Long: 46°27’10,780"W, Lat: 22°58’28,193"S e
Alt:881,61m; 134°08' e 23,81m até o vértice AEK-P-13451, de coordenadas
Long: 46°27’10,180"W, Lat: 22°58’28,732"S e Alt:884,40m; 134°56' e
19,56m até o vértice AEK-P-13452, de coordenadas Long: 46°27’09,694"W,
Lat: 22°58’29,181"S e Alt:886,82m; 136°55' e 22,24m até o vértice AEK-
P-13453, de coordenadas Long: 46°27’09,161"W, Lat: 22°58’29,709"S e
Alt:888,63m; e 136°46' e 2,83m até o vértice AEK-V-9412, de coordenadas
Long: 46°27’09,093"W, Lat: 22°58’29,776"S e Alt:888,64m, situado na
divisa com a Fazenda Fio de Ouro, que é propriedade de Ascenção Bossa
Graça, Marcia Bossa Graça Scripilliti, Luciana Bossa Graça Scripilliti
e Fernando Bossa Graça, matrícula n°29.031; deste deflete à direita e segue
confrontando com a Fazenda Fio de Ouro, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 238°27' e 5,11m até o vértice AEK-P-13454, de coor-
denadas Long: 46°27’09,246"W, Lat: 22°58’29,863"S e Alt:888,02m;
238°22' e 6,93m até o vértice AEK-M-13026, de coordenadas Long:
46°27’09,453"W, Lat: 22°58’29,981"S e Alt:887,19m; 239°21' e 19,87m
até o vértice AEK-P-13455, de coordenadas Long: 46°27’10,053"W, Lat:
22°58’30,310"S e Alt:883,33m; 237°32' e 64,49m até o vértice AEK-P-
13456, de coordenadas Long: 46°27’11,963"W, Lat: 22°58’31,435"S e
Alt:868,74m; 239°18' e 44,00m até o vértice AEK-P-13457, de coordenadas
Long: 46°27’13,291"W, Lat: 22°58’32,165"S e Alt:854,35m; 240°45' e
94,12m até o vértice AEK-P-13458, de coordenadas Long: 46°27’16,174"W,
Lat: 22°58’33,659"S e Alt:822,35m; 239°53' e 36,75m até o vértice AEK-
M-13027, de coordenadas Long: 46°27’17,290"W, Lat: 22°58’34,258"S e
Alt:815,72m; 238°23' e 61,92m até o vértice AEK-M-13028, de coordena-
das Long: 46°27’19,141"W, Lat: 22°58’35,313"S e Alt:809,04m; 237°35'
e 10,56m até o vértice AEK-M-13029, de coordenadas Long: 46°27’19,454"W,
Lat: 22°58’35,497"S e Alt:808,83m; e 237°55' e 1,68m até o vértice AEK-
V-9413, de coordenadas Long: 46°27’19,504"W, Lat: 22°58’35,526"S e
Alt:806,84m, situado no eixo de um córrego, junto à divisa com o Sítio Flor
do Céu, que é propriedade de Manuel Antonio Rodrigues, matrícula n°168;
deste deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Flor do Céu, pelo eixo
e a jusante do referido córrego, nos seguintes azimutes e distâncias: 299°52' e
4,14m até o vértice AEK-P-13459, de coordenadas Long: 46°27’19,630"W,
Lat: 22°58’35,459"S e Alt:806,31m; 323°24' e 3,30m até o vértice AEK-P-
13460, de coordenadas Long: 46°27’19,699"W, Lat: 22°58’35,373"S e
Alt:807,04m; 310°28' e 3,03m até o vértice AEK-P-13461, de coordenadas
Long: 46°27’19,780"W, Lat: 22°58’35,309"S e Alt:807,01m; 335°09' e
2,44m até o vértice AEK-P-13462, de coordenadas Long: 46°27’19,816"W,
Lat: 22°58’35,237"S e Alt:807,13m; 286°57' e 6,22m até o vértice AEK-P-
13463, de coordenadas Long: 46°27’20,025"W, Lat: 22°58’35,178"S e
Alt:806,45m; 291°14' e 3,82m até o vértice AEK-P-13464, de coordenadas
Long: 46°27’20,150"W, Lat: 22°58’35,133"S e Alt:806,30m; 310°53' e
3,24m até o vértice AEK-P-13465, de coordenadas Long: 46°27’20,236"W,
Lat: 22°58’35,064"S e Alt:806,25m; 292°38' e 5,28m até o vértice AEK-P-
13466, de coordenadas Long: 46°27’20,407"W, Lat: 22°58’34,998"S e
Alt:806,54m; 288°35' e 5,98m até o vértice AEK-P-13467, de coordenadas
Long: 46°27’20,606"W, Lat: 22°58’34,936"S e Alt:806,07m; 293°12' e
4,22m até o vértice AEK-P-13468, de coordenadas Long: 46°27’20,742"W,
Lat: 22°58’34,882"S e Alt:806,00m; 316°16' e 3,92m até o vértice AEK-P-
13469, de coordenadas Long: 46°27’20,837"W, Lat: 22°58’34,790"S e
Alt:805,97m; 324°51' e 3,61m até o vértice AEK-P-13470, de coordenadas
Long: 46°27’20,910"W, Lat: 22°58’34,694"S e Alt:805,75m; 333°29' e
2,68m até o vértice AEK-P-13471, de coordenadas Long: 46°27’20,952"W,
Lat: 22°58’34,616"S e Alt:805,67m; 315°13' e 3,03m até o vértice AEK-P-
13472, de coordenadas Long: 46°27’21,027"W, Lat: 22°58’34,546"S e
Alt:805,15m; 326°18' e 3,44m até o vértice AEK-P-13473, de coordenadas
Long: 46°27’21,094"W, Lat: 22°58’34,453"S e Alt:805,21m; 353°50' e
3,99m até o vértice AEK-P-13474, de coordenadas Long: 46°27’21,109"W,
Lat: 22°58’34,324"S e Alt:805,32m; 328°15' e 7,85m até o vértice AEK-P-
13475, de coordenadas Long: 46°27’21,254"W, Lat: 22°58’34,107"S e
Alt:804,85m; 353°49' e 6,10m até o vértice AEK-P-13476, de coordenadas
Long: 46°27’21,277"W, Lat: 22°58’33,910"S e Alt:809,35m; 353°58' e
9,50m até o vértice AEK-P-13477, de coordenadas Long: 46°27’21,312"W,
Lat: 22°58’33,603"S e Alt:802,68m; 352°05' e 4,97m até o vértice AEK-P-
13478, de coordenadas Long: 46°27’21,336"W, Lat: 22°58’33,443"S e
Alt:803,78m; 338°17' e 6,85m até o vértice AEK-P-13479, de coordenadas
Long: 46°27’21,425"W, Lat: 22°58’33,236"S e Alt:802,49m; 299°55' e
7,46m até o vértice AEK-P-13480, de coordenadas Long: 46°27’21,652"W,
Lat: 22°58’33,115"S e Alt:804,99m; 300°47' e 6,07m até o vértice AEK-P-
13481, de coordenadas Long: 46°27’21,835"W, Lat: 22°58’33,014"S e
Alt:804,60m; 310°10' e 3,24m até o vértice AEK-P-13482, de coordenadas
Long: 46°27’21,922"W, Lat: 22°58’32,946"S e Alt:804,81m; 302°13' e
6,23m até o vértice AEK-P-13483, de coordenadas Long: 46°27’22,107"W,
Lat: 22°58’32,838"S e Alt:804,65m; 330°55' e 2,46m até o vértice AEK-P-
13484, de coordenadas Long: 46°27’22,149"W, Lat: 22°58’32,768"S e

Alt:804,47m; 7°29' e 5,03m até o vértice AEK-P-13485, de coordenadas
Long: 46°27’22,126"W, Lat: 22°58’32,606"S e Alt:804,61m; 312°42' e
10,66m até o vértice AEK-P-13486, de coordenadas Long: 46°27’22,401"W,
Lat: 22°58’32,371"S e Alt:803,00m; 308°18' e 6,35m até o vértice AEK-P-
13487, de coordenadas Long: 46°27’22,576"W, Lat: 22°58’32,243"S e
Alt:804,41m; 297°44' e 9,79m até o vértice AEK-P-13488, de coordenadas
Long: 46°27’22,880"W, Lat: 22°58’32,095"S e Alt:804,31m; 267°13' e
4,45m até o vértice AEK-P-13489, de coordenadas Long: 46°27’23,036"W,
Lat: 22°58’32,102"S e Alt:804,38m; 269°59' e 5,78m até o vértice AEK-P-
13490, de coordenadas Long: 46°27’23,239"W, Lat: 22°58’32,102"S e
Alt:804,66m; 287°52' e 10,93m até o vértice AEK-P-13491, de coordenadas
Long: 46°27’23,604"W, Lat: 22°58’31,993"S e Alt:804,34m; 276°48' e
5,97m até o vértice AEK-P-13492, de coordenadas Long: 46°27’23,812"W,
Lat: 22°58’31,970"S e Alt:805,04m; 313°31' e 5,54m até o vértice AEK-P-
13493, de coordenadas Long: 46°27’23,953"W, Lat: 22°58’31,846"S e
Alt:803,88m; 329°13' e 7,13m até o vértice AEK-P-13494, de coordenadas
Long: 46°27’24,081"W, Lat: 22°58’31,647"S e Alt:804,40m; 4°51' e
13,43m até o vértice AEK-P-13495, de coordenadas Long: 46°27’24,041"W,
Lat: 22°58’31,212"S e Alt:807,41m; 332°47' e 15,39m até o vértice AEK-
P-13496, de coordenadas Long: 46°27’24,288"W, Lat: 22°58’30,767"S e
Alt:810,15m; 309°00' e 7,92m até o vértice AEK-P-13497, de coordenadas
Long: 46°27’24,504"W, Lat: 22°58’30,605"S e Alt:807,34m; 280°40' e
3,16m até o vértice AEK-P-13498, de coordenadas Long: 46°27’24,613"W,
Lat: 22°58’30,586"S e Alt:808,00m; 236°14' e 4,32m até o vértice AEK-P-
13499, de coordenadas Long: 46°27’24,739"W, Lat: 22°58’30,664"S e
Alt:803,86m; 321°00' e 6,61m até o vértice AEK-P-13500, de coordenadas
Long: 46°27’24,885"W, Lat: 22°58’30,497"S e Alt:808,55m; 282°50' e
4,85m até o vértice AEK-P-13501, de coordenadas Long: 46°27’25,051"W,
Lat: 22°58’30,462"S e Alt:803,95m; 268°31' e 8,43m até o vértice AEK-P-
13502, de coordenadas Long: 46°27’25,347"W, Lat: 22°58’30,469"S e
Alt:804,01m; 260°38' e 5,11m até o vértice AEK-P-13503, de coordenadas
Long: 46°27’25,524"W, Lat: 22°58’30,496"S e Alt:803,87m; 292°50' e
1,82m até o vértice AEK-P-13504, de coordenadas Long: 46°27’25,583"W,
Lat: 22°58’30,473"S e Alt:803,87m; 311°06' e 3,74m até o vértice AEK-P-
13505, de coordenadas Long: 46°27’25,682"W, Lat: 22°58’30,393"S e
Alt:803,84m; 290°39' e 4,54m até o vértice AEK-P-13506, de coordenadas
Long: 46°27’25,831"W, Lat: 22°58’30,341"S e Alt:803,44m; 334°50' e
2,41m até o vértice AEK-P-13507, de coordenadas Long: 46°27’25,867"W,
Lat: 22°58’30,270"S e Alt:803,42m; 312°35' e 3,64m até o vértice AEK-P-
13508, de coordenadas Long: 46°27’25,961"W, Lat: 22°58’30,190"S e
Alt:803,45m; 303°17' e 4,26m até o vértice AEK-P-13509, de coordenadas
Long: 46°27’26,086"W, Lat: 22°58’30,114"S e Alt:803,46m; 294°55' e
3,14m até o vértice AEK-P-13510, de coordenadas Long: 46°27’26,186"W,
Lat: 22°58’30,071"S e Alt:803,36m; 316°51' e 3,58m até o vértice AEK-P-
13511, de coordenadas Long: 46°27’26,272"W, Lat: 22°58’29,986"S e
Alt:803,30m; 326°35' e 2,95m até o vértice AEK-P-13512, de coordenadas
Long: 46°27’26,329"W, Lat: 22°58’29,906"S e Alt:803,34m; 307°57' e
5,20m até o vértice AEK-P-13513, de coordenadas Long: 46°27’26,473"W,
Lat: 22°58’29,802"S e Alt:803,29m; 306°54' e 4,10m até o vértice AEK-P-
13514, de coordenadas Long: 46°27’26,588"W, Lat: 22°58’29,722"S e
Alt:803,28m; 297°35' e 5,98m até o vértice AEK-P-13515, de coordenadas
Long: 46°27’26,774"W, Lat: 22°58’29,632"S e Alt:803,15m; 324°45' e
4,30m até o vértice AEK-P-13516, de coordenadas Long: 46°27’26,861"W,
Lat: 22°58’29,518"S e Alt:803,15m; 319°47' e 6,04m até o vértice AEK-P-
13517, de coordenadas Long: 46°27’26,998"W, Lat: 22°58’29,368"S e
Alt:803,11m; 309°40' e 5,59m até o vértice AEK-P-13518, de coordenadas
Long: 46°27’27,149"W, Lat: 22°58’29,252"S e Alt:803,18m; 314°36' e
6,00m até o vértice AEK-P-13519, de coordenadas Long: 46°27’27,299"W,
Lat: 22°58’29,115"S e Alt:803,09m; 311°24' e 3,72m até o vértice AEK-P-
13520, de coordenadas Long: 46°27’27,397"W, Lat: 22°58’29,035"S e
Alt:802,89m; 305°07' e 2,30m até o vértice AEK-P-13521, de coordenadas
Long: 46°27’27,463"W, Lat: 22°58’28,992"S e Alt:802,99m; 305°15' e
1,92m até o vértice AEK-P-13522, de coordenadas Long: 46°27’27,518"W,
Lat: 22°58’28,956"S e Alt:802,93m; 324°03' e 3,15m até o vértice AEK-P-
13523, de coordenadas Long: 46°27’27,583"W, Lat: 22°58’28,873"S e
Alt:803,25m; 311°25' e 3,95m até o vértice AEK-P-13524, de coordenadas
Long: 46°27’27,687"W, Lat: 22°58’28,788"S e Alt:803,22m; 311°19' e
3,68m até o vértice AEK-P-13525, de coordenadas Long: 46°27’27,784"W,
Lat: 22°58’28,709"S e Alt:803,13m; 316°57' e 4,76m até o vértice AEK-P-
13526, de coordenadas Long: 46°27’27,898"W, Lat: 22°58’28,596"S e
Alt:800,02m; 324°51' e 3,76m até o vértice AEK-P-13527, de coordenadas
Long: 46°27’27,974"W, Lat: 22°58’28,496"S e Alt:799,82m; 311°47' e
4,20m até o vértice AEK-P-13528, de coordenadas Long: 46°27’28,084"W,
Lat: 22°58’28,405"S e Alt:800,13m; 313°24' e 4,74m até o vértice AEK-P-
13529, de coordenadas Long: 46°27’28,205"W, Lat: 22°58’28,299"S e
Alt:800,02m; 304°20' e 4,04m até o vértice AEK-P-13530, de coordenadas
Long: 46°27’28,322"W, Lat: 22°58’28,225"S e Alt:799,62m; e 321°11' e
3,91m até o vértice AEK-V-9414, de coordenadas Long: 46°27’28,408"W,
Lat: 22°58’28,126"S e Alt:799,80m, situado no limite direito da faixa de
domínio da Estrada Municipal Narciso Furtado de Almeida (BGP-122),
sentido Rodovia Padre Aldo Bolini à propriedade, vértice este distante 7,50m
(sete metros e cinquenta centímetros) medidos perpendicularmente ao eixo da
mesma; deste deflete à direita, deixa o eixo do referido córrego e segue pelo
limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal Narciso Furtado de
Almeida (BGP-122), sempre paralelo e equidistante 7,50m (sete metros e
cinquenta centímetros) do eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias:
33°20' e 2,80m até o vértice AEK-V-9415, de coordenadas Long:
46°27’28,354"W, Lat: 22°58’28,050"S e Alt:803,38m; 32°35' e 17,24m
até o vértice AEK-V-9416, de coordenadas Long: 46°27’28,028"W, Lat:
22°58’27,578"S e Alt:803,54m; 32°32' e 4,34m até o vértice AEK-V-9417,
de coordenadas Long: 46°27’27,946"W, Lat: 22°58’27,459"S e
Alt:803,54m; 30°42' e 19,86m até o vértice AEK-V-9418, de coordenadas
Long: 46°27’27,590"W, Lat: 22°58’26,904"S e Alt:803,71m; 27°38' e
23,34m até o vértice AEK-V-9419, de coordenadas Long: 46°27’27,210"W,
Lat: 22°58’26,232"S e Alt:803,88m; 24°35' e 3,01m até o vértice AEK-V-
9420, de coordenadas Long: 46°27’27,166"W, Lat: 22°58’26,143"S e
Alt:803,88m; 24°13' e 15,48m até o vértice AEK-V-9421, de coordenadas
Long: 46°27’26,943"W, Lat: 22°58’25,684"S e Alt:804,35m; 20°26' e
12,97m até o vértice AEK-V-9422, de coordenadas Long: 46°27’26,784"W,
Lat: 22°58’25,289"S e Alt:804,75m; 18°57' e 20,95m até o vértice AEK-V-
9423, de coordenadas Long: 46°27’26,545"W, Lat: 22°58’24,645"S e
Alt:805,92m; 22°12' e 18,24m até o vértice AEK-V-9424, de coordenadas
Long: 46°27’26,303"W, Lat: 22°58’24,096"S e Alt:807,39m; 26°57' e
16,15m até o vértice AEK-V-9425, de coordenadas Long: 46°27’26,046"W,
Lat: 22°58’23,628"S e Alt:808,94m; 29°29' e 16,72m até o vértice AEK-V-
9426, de coordenadas Long: 46°27’25,757"W, Lat: 22°58’23,155"S e
Alt:810,38m; 30°38' e 23,53m até o vértice AEK-V-9427, de coordenadas
Long: 46°27’25,336"W, Lat: 22°58’22,497"S e Alt:812,54m; 30°08' e
35,40m até o vértice AEK-V-9428, de coordenadas Long: 46°27’24,712"W,
Lat: 22°58’21,502"S e Alt:815,15m; 30°40' e 22,39m até o vértice AEK-V-
9429, de coordenadas Long: 46°27’24,311"W, Lat: 22°58’20,876"S e
Alt:815,89m; 30°23' e 18,30m até o vértice AEK-V-9430, de coordenadas
Long: 46°27’23,986"W, Lat: 22°58’20,363"S e Alt:816,59m; 27°58' e
28,43m até o vértice AEK-V-9431, de coordenadas Long: 46°27’23,518"W,
Lat: 22°58’19,547"S e Alt:818,00m; 27°23' e 20,31m até o vértice AEK-V-
9432, de coordenadas Long: 46°27’23,190"W, Lat: 22°58’18,961"S e
Alt:818,80m; 26°22' e 17,44m até o vértice AEK-V-9433, de coordenadas
Long: 46°27’22,918"W, Lat: 22°58’18,453"S e Alt:819,28m; 26°59' e
12,81m até o vértice AEK-V-9434, de coordenadas Long: 46°27’22,714"W,
Lat: 22°58’18,082"S e Alt:819,78m; e 33°21' e 12,49m até o vértice AEK-
V-9411; vértice inicial da descrição deste perímetro.” E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Bragança Paulista, .... de .......... de 2024. ..............................
Diretor de Serviço, a subscrevi. Eu, Dr. ................, Juiz de Direito, assino. Eu,
..........................., Técnico Judiciário, digitei.                                                         (24/2 e 2/3)

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de possíveis TERCEIROS
INCERTOS e DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, com prazo de 30 (trinta) dias – Processo – 1006003-
45.2023.8.26.0099.

O Doutor ANDRÉ GONÇALVES SOUZA, MM. Juiz de Direito da
Terceira Vara Cível de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e a terceiros interessados ou desconhecidos, que
por este Juízo e Cartório Ofício, se processam os termos de uma Ação de
Usucapião de número 1006003-45.2023.8.26.0099 , requerida por
ROSILAINE DE CÁSSIA MORAES E OUTRO, tendo como objeto
usucapir o imóvel, assim descrito: IMÓVEL: Um terreno com a área
total de 1.018,39 m² (mil e dezoito metros e trinta e nove decímetros
quadrados), situado no Bairro da Ponte do Jaguari, neste Município e
Comarca de Bragança Paulista - SP, o imóvel faz frente para o lado par
(direito) da Estrada Municipal Ulysses da Silveira Guimarães BGP- 060,
equidistante a 558,51 metros da Estrada Municipal Irmã Dulce (Santa
Dulce dos Pobres), onde as Estradas não fecham o quarteirão devido ás
características do local, com as seguintes medidas e confrontações: Ini-
cia-se a descrição deste perímetro no vértice FSFZ-M-0024, de coorde-
nadas (Longitude: -46°32’57,248", Latitude: -22°53’02,630" e Altitude:
864,78 m); deste, segue confrontando com Marcos dos Santos e
Osmarina Antônia Francisco dos Santos, com o seguinte azimute e
distância: 200°37' e 1,05 m até o vértice FSFZ-M-0027, (Longitude: -
46°32’57,261", Latitude: -22°53’02,662" e Altitude: 864,80 m); deste,
segue confrontando com Valter Luis de Oliveira e Lúcia Aparecida
Lopes de Oliveira, com o seguinte azimute e distância: 201°12' e 24,59
m até o vértice FSFZ-M-0028, (Longitude: -46°32’57,573", Latitude: -
22°53’03,407" e Altitude: 865,48 m); deste, segue confrontando com
Lúcio Mauro Bueno de Lima, com o seguinte azimute e distância:
250°14' e 53,77 m até o vértice FSFZ-M-0029 , (Longitude: -
46°32’59,348", Latitude: -22°53’03,998" e Altitude: 868,56 m); deste,
segue confrontando e fazendo frente para a Estrada Municipal Ulysses
da Silveira Guimarães BGP - 060, com o seguinte azimute e distância:
337°22' e 13,93 m até o vértice FSFZ-M-0025 , (Longitude: -
46°32’59,536", Latitude: -22°53’03,580" e Altitude: 869,42 m); deste,
segue confrontando com Luiz Felipe Carbone Amoedo e Fernanda
Faralhi Daolio Amoedo, com o seguinte azimute e distância: 65°51' e
71,47 m até o vértice FSFZ-M-0024, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000.  A área foi obtida
pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico
Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do
Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram
calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas.

Sendo que as medidas e características se encontram devidamente
descritas no mapa e memorial descritivo junto aos autos, que poderá ser
consultado pelos interessados. Em síntese alega o autor, que por si e por
seus antecessores, há mais de 15 (QUINZE) anos vêm possuindo a posse
mansa, ininterrupta com “aninus domini” sobre a área usucapienda. Pois
ficam os terceiros interessados, incertos e desconhecidos CITADOS e
INTIMADOS, em todos os termos da referida ação, para contestar,
querendo, o prazo é de 15 (QUINZE) dias, que começará a fluir da publi-
cação deste edital que terá o prazo de 30 (TRINTA) dias, sob pena de
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelos autores. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Comarca de Bragança Paulista, aos 28 de Agosto de
2023.                                                                                      (24/2 e 2/3)

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
QUE REALIZAR-SE-Á EM 16 DE MARÇO DE 2024

Vargem, 19 de fevereiro de 2024.
Por meio do presente instrumento de Convocação, composto de duas laudas digitadas

somente em seu anverso, a “ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO RECANTO JAGUARI”, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.183.001/0001-75 e neste ato representada por seu diretor presidente, nos termos do
Estatuto Social, traz ao conhecimento de seus associados EDITAL DE CONVOCAÇÃO,
nos termos disciplinados no Instrumento Social, respeitando-se a antecedência prevista
em Lei, para o fim de CONVOCÁ-LOS À PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, que realizar-se-á em 16 de março de 2024, nas dependências da Paróquia
Santo Antônio, situada na Praça Nahum Matias Fharat, s/nº, Vargem/SP, CEP: 12935-000,
no salão paroquial, em primeira chamada às 09:30h e, segunda chamada as 10:00h, para o
fim de prestar os seguintes esclarecimentos e deliberar sobre a Ordem do Dia:

A) Esclarecimentos sobre concessão da área para edificação do espaço de lazer e controle
de acesso;

B) Esclarecimentos sobre inadimplência, Ações Judiciais contra empresa ARSENAL e
PRESTAÇÃO DE CONTAS;

C) Esclarecimentos sobre o canal de contato JAGUARINO, suas atribuições e a LGPD;
D) Considerações sobre regularização do cadastro para acesso biométrico e segurança

interna do loteamento;
E) Esclarecimentos quanto ao projeto da área de lazer e finalização da etapa I e início da

etapa II do fechamento de divisas;
F) Esclarecimentos quanto a responsabilidade da Prefeitura sobre Estrada de acesso e

coleta de lixo;
G) Esclarecimentos sobre assunção de responsabilidade pela iluminação pública inter-

na do loteamento;
H) Esclarecimentos sobre o projeto de substituição da iluminação pública por LED, já

aprovada; e,
I) Esclarecimentos sobre alteração da legislação que trata de edificação em passeis públi-

cos.

Para conhecimento, será objeto de deliberação a seguinte Ordem do dia:

1) Eleição de presidente da mesa e Secretário;
2) Aprovação das contas do período 2023;
3) Eleição para diretor presidente, diretor tesoureiro, diretor social e conselho fiscal

para biênio 2024/2026;
4) Reajuste na taxa associativa: R$ 210,00 de taxa associativa + R$ 10,50 (5%) para

fundo de reserva – R$ 220,50;
5) Deliberação pelo aumento do aporte à conta "FUNDO DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA", R$ 50,00;
6) Deliberação para manutenção emergencial de manta asfáltica e infraestrutura de água

fluvial da Rua Cinco;
7) Deliberação para manutenção da manta asfáltica do perímetro interno do loteamento;
8) Deliberação para ampliação da infraestrutura de câmeras do perímetro interno do

loteamento;
9) Deliberação sobre multas aplicadas com concessão de 3 minutos para cada um dos

associados proprietários dos lotes C.03; H.08; J.05; J.11; K.09; O.07; U.02; e, V.09 apre-
sentarem defesa oral, seguida de deliberação da assembleia pelo deferimento ou indeferimento
da defesa;

10) Deliberação pela aplicação de multa em dobro aos associados reincidentes em uma
mesma infração;

11) Deliberação sobre instalação de equipamentos de ginástica e mini “playgrond” (até
10 anos) na A.I. 3 com empenho de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

12) Deliberação pela integração da festa junina ao calendário oficial com orçamento até
R$ 6.000,00 (seis mil reais);

13) Ratificação do calendário de feriados do biênio 2025/2026 – apenas feriados naci-
onais;

14) Deliberação pela instalação de Box (Mini Mercado) nas dependências internas do
loteamento;

15) Ratificação da cláusula de isenção de uma taxa associativa ao diretor presidente da
associação durante seu mandato; e, por fim,

16) Deliberação pela adequação da norma interna de edificação dos passeios públicos à
NBR 16537/2016, com a exclusão da obrigatoriedade do uso de blocos intertravados
(bloquetes), prevalecendo a regulação vigente ou, outra que vier a substituí-la.

Observações importantes:
1) As deliberações da Assembleia Geral obrigam a todos os associados proprietários

de lotes, independentemente de seu comparecimento ou de seu voto.

2) O associado em atraso no pagamento de despesas associativas ou multas terá
suspenso seu direito de voto conforme preceitua o inciso III, do artigo 1.335, do Código
Civil.

3) O associado que não puder estar presente poderá nomear representante com procu-
ração específica, com assinatura simples se enviada a partir do e-mail cadastrado no
aplicativo GRUVI e dirigida ao e-mail contato@recantojaguari.com.br, com cópia ao e-
mail contato@evidencianegocios.com.br até o dia 13/03/2024 ou, com assinatura com
reconhecimento de firma por semelhança que deverá ser apresentada em sua via ORIGI-
NAL no ato da assinatura do livro de presença.

4) A Paróquia da Matriz de Vargem novamente cederá a área para realização de nossa
AGO, para tanto, solicitamos aos presentes a colaboração mediante a doação de 1 kg de
alimentos (arroz, feijão, macarrão, óleo, entre outros), que serão todos revertidos em
benefício da comunidade local, amparada pelas ações sociais da Paróquia.

“A boa gestão depende da cooperação mútua e contínua dos associados, assim,
contamos com o apoio de todos.”

Presidente Fábio Roberto Acencio
Administração Loteamento Recanto Jaguari

www.recantojaguari.com.br

ORAÇÃO A
SANTA DULCE
DOS POBRES

Senhor nosso Deus, lembra-
dos de vossa filha, a santa Dul-
ce dos Pobres, cujo coração ar-
dia de amor por vós e pelos ir-
mãos, particularmente os pobres
e excluídos, nós vos pedimos:
dai-nos idêntico amor pelos ne-
cessitados; renovai nossa fé e
nossa esperança e concedei-nos,
a exemplo desta vossa filha, vi-
ver como irmãos, buscando dia-
riamente a santidade, para ser-
mos autênticos discípulos mis-
sionários de vosso filho Jesus.

Amém
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam por intermédio desta, todos os sócios contribuintes, em pleno

gozo de seus direitos sociais e quites com as respectivas obrigações, nos
termos dos artigos 25 ao 31 do seu Estatuto Social, convocados para
participarem da Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 31 de
março de 2.024 nas dependências da Secretaria Municipal da Juventude,
Esportes e Lazer, localizada à Avenida dos Imigrantes - Ciles do Lavapés
em Bragança Paulista - SP,  para deliberarem sobre a seguinte Ordem do
Dia:

1) Apreciação do relatório anual da Diretoria, homologação de suas
contas e do Balanço encerrado em 31/12/2023, aprovado pelo Conselho
Fiscal;

2) Eleição da nova Diretoria, do novo Conselho Fiscal e seus respec-
tivos suplentes para um mandato de 2 (dois) anos.

A Assembléia se instalará em 1ª convocação às 08:30 horas desde que
com a presença da maioria absoluta de seus sócios com direito a voto ou às
09:00 horas, em 2ª convocação, com qualquer número de associados, que
decidirão pela maioria dos presentes.

O processo eleitoral obedecerá as normas estabelecidas nos artigos 50
a 57 e seus respectivos parágrafos do Estatuto Social.

As chapas concorrentes deverão ser registradas na Secretaria da Asso-
ciação,  até 20 (vinte) dias antes da data marcada para as eleições (art.51,
parágrafo único do Estatuto Social). Instalada a Assembléia, o tempo de
votação será de 2 (duas) horas contadas do momento da sua instalação.

Bragança Paulista, 23 de Fevereiro de 2.022

ASSOCIAÇÃO DOS CORREDORES
DE BRAGANÇA PAULISTA

José Ricardo Bueno Zappa
Presidente do Conselho Fiscal

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLÉIA  GERAL
ORDINÁRIA  DO  ASILO  DE  MENDICIDADE

SÃO  VICENTE  DE  PAULO
Senhores(as),
Na qualidade de Presidente do Conselho Fiscal desta Instituição de direi-

to privado, CONVOCO os(as) senhores(as) para a ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA DO ASILO DE MENDICIDADE SÃO VICENTE
DE PAULO, que se realizará no dia 31 de março de 2024, nas depen-
dências desta, cujo endereço é na Rua Doutor Albino Dantas, nº 220,
Jardim Nova Bragança, Bragança Paulista/SP., CEP: 12.914-370, sendo
em 1ª (primeira) chamada/ convocação as 19h.00m., com compare-
cimento do quórum exigido, e as 19h.30m. em 2ª (segunda) chamada/
convocação, com qualquer número de associados(as), conforme discipli-
nado pelo Estatuto dessa Instituição, para tratarem das seguintes ordens
do dia:

1. Apreciação e deliberação do relatório anual da Diretoria,
2. Discussão e homologação das contas e balanço aprovados pelo Con-

selho Fiscal;
3. Eleição da nova Chapa para composição da Diretoria e do Conselho

Fiscal para o biênio de 01/04/2024 a 31/03/2026, conforme art. 39º e
seguintes do Estatuto Social;

4. Outros assuntos por iniciativa do Presidente e/ou dos Associados.

É de extrema importância o comparecimento dos Srs.(as) para poder-
mos deliberar de forma urgente os assuntos citados acima. O não compa-
recimento se dará em total concordância nas decisões da maioria
presente.

Por fim, ficam notificados(as) os(as) Senhores(as)
Associados(as) que deverão, caso queiram, apresentarem peran-
te a Secretaria da Instituição, o registro da chapa por escrito
mediante requerimento em 03 (três) vias, nos moldes do art. 53
do Estatuto dessa casa, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias
antes da Eleição, conforme art. 51, parágrafo único, do mesmo
diploma, devendo, ainda, os(as) interessados(as) cumprirem os
requisitos para a candidatura que constam no Estatuto, sob pena
de indeferimento.

Bragança Paulista, 24 de fevereiro de 2024.
ADOLFO SOARES CAMARGO JÚNIOR
PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL

VENDO
Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,

Cinza, Manual,Completo, Ano 17/17
R$ 46.000,00

Fone: (11) 9.9597-0570

Sexta-feira, 16
Ismael Martins Marostica, aos

61 anos. Residia no Araras dos Pe-
reiras.

João Luiz Marcheli ,  aos 84
anos. Residia na Vila São Caetano.

José Antunes Gatti, aos 83 anos.
Residia no Jardim Morumbi.

João Antônio, aos 93 anos. Resi-
dia na Vila Davi.

Luzinete Messias, aos 80 anos.
Residia na Santa Libânia.

Sábado, 17
Ely Fontana, aos 86 anos. Resi-

dia no Centro.
José Claudio Furlan , aos 60

anos. Residia, Conjunto Habitacional
Nillo Torres.

Lourdes Cândida do Prado, aos
92 anos. Residia na Penha.

Gerson Lisboa, aos 83 anos. Re-
sidia na Santa Libânia.

Lourdes Apparecida Cardoso
da Silva, aos 79 anos. Residia em
Várzea Paulista-SP.

Domingo, 18
José Carlos Santoja ,  aos 78

anos. Residia no Recanto Maranata.
Luiz Carlos Todesco de Olivei-

ra,  aos 70 anos. Residia na Vila
Bianchi.

Djanira Marcatto Pereira, aos
81 anos. Residia no Centro.

Maria José Alves dos Santos,
aos 81 anos. Residia no Padre Aldo
Bollini.

Marcos Roberto da Silva, aos
54 anos. Residia no Jardim São
Miguel.

Renato Ferraz de Camargo, aos
88 anos. Residia em Terra Preta-SP.

Segunda-feira, 19
Maria do Carmo Santos, aos 90

anos. Residia no Jardim Nova Bra-
gança.

Ercílio Antônio Domingues
Alonso ,  aos 74 anos. Residia no
Centro.

Terça-feira, 20
Maria Augusta Gudden, aos 58

anos. Residia em Santos-SP.
Marta Balboa, aos 94 anos. Re-

sidia no Centro.  
Lídia Secci, aos 91 anos. Residia

no Jardim Europa.
Quarta-feira, 21

Dorival Ribeiro,  aos 79 anos.
Residia na Planejada II.

Antônio Benedito Dorta , aos
66 anos. Residia no Estiva do Agudo.

Hariko Yokota , aos 70 anos.
Residia no Jardim São José.

José Sabino Marques ,  aos 78
anos. Residia em Pedra Bela-SP.

Quinta-feira, 22
Michel Eugênio Santana,  aos

51 anos. Residia no Jardim Anchieta.
João Bueno da Silva, aos 71

anos. Residia no Cruzeiro.
Sônia Sciola do Prado, aos 72

anos. Residia no Vem Viver.
Cláudio Aparecido Luiz, aos 66

anos. Residia na Santa Luzia.
Júlio Leme da Silva Filho, aos

81 anos. Residia no Jardim Águas
Claras.

Sexta-feira, 23
Alzira de Mello Vebello, aos 91

anos. Residia no Parque Brasil.
Wesley Agabiti Gomes Santos 

“Gui”, aos 34 anos. Residia no Jar-
dim Anchieta.

António Barbosa Barcelos Fer-
reira, aos 83 anos. Residia no Ma-
t a d o u r o .

No quarto domingo de
cada mês, o padre Gustavo
Ferreira dos Santos, admi-
nistrador da Área Pastoral
Santa Paulina do Coração
Agonizante de Jesus, no
Bairro Araras dos Pereiras,
em Bragança Paulista, pre-
side uma Santa Missa no
Cemitério Memorial Jardim
da Serra, localizado na Ro-
dovia Capitão Barduíno, Km
103, no Curitibanos.

Neste domingo, 25,
ocorrerá a missa mensal no
Cemitério Jardim da Serra

 A celebração eucarística
pelas almas ocorre sempre às
11h, sendo um momento es-
pecial para os fiéis lembra-
rem e rezarem pelas almas
daqueles familiares ou ami-
gos que, infelizmente, não
estão mais aqui.

Toda a comunidade
bragantina está convidada
para participar neste domin-
go, dia 25 de fevereiro, des-
te ato religioso.

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 16 e 23 de fevereiro,

foram realizados 33 sepultamentos. Confira:

Na última terça-feira, 20,
o Senado Federal aprovou
um projeto de lei que visa a
abolir as saídas temporárias
de presos em feriados e da-
tas comemorativas, popular-
mente conhecidas como
“saidinhas”. No entanto, a
matéria ainda precisa ser
reavaliada pela Câmara dos
Deputados, uma vez que fo-
ram feitas modificações pe-
los senadores, divergindo da
versão inicial aprovada pela
Câmara em 2022.

Com 62 votos a favor e
apenas dois contrários, dos
senadores Cid Gomes
(PSB-CE) e Rogério Carva-
lho (PT-SE), o projeto bus-
ca eliminar a concessão de
saídas temporárias para con-
denados em regime semia-
berto, mantendo apenas a
autorização para que estes
possam estudar fora da pri-
são.

A legislação atual prevê
até cinco saídas temporárias
por ano para condenados no
regime semiaberto, permitin-
do-lhes visitar a família em
feriados, participar de ativi-
dades de ressocialização ou
estudar fora da prisão.

A motivação por trás da
aprovação desse projeto re-
side nos frequentes casos de
presos que cometem infra-
ções penais durante o perí-
odo de “saidinha”, colocan-
do a população em risco,
conforme argumentado pe-
los defensores da medida.

Senado aprova projeto que
acaba com a “saidinha” de
presos em feriados e datas

comemorativas

Além do fim das “saidi-
nhas”, o projeto também pro-
põe a realização de exames
criminológicos como requi-
sito para a progressão de
regime de condenados, sen-
do necessário que estes de-
monstrem boa conduta
carcerária para obterem o
benefício.

Uma emenda apresenta-
da na Comissão de Segu-
rança Pública (CSP) do Se-
nado permite a saída de pre-
sos apenas para frequentar
cursos profissionalizantes, de
Ensino Médio ou Superior,
excluindo os condenados
por crimes hediondos ou pra-
ticados com violência ou gra-
ve ameaça contra a pessoa.

Além disso, o projeto es-
tabelece regras para a
monitoração de presos por
meio de tornozeleiras eletrô-
nicas, permitindo que o juiz
determine essa fiscalização
como requisito para cumpri-
mento de penas em regime
aberto e semiaberto, bem
como para presos com res-
trição de circulação pública
e para estabelecer o livra-
mento condicional.

A legislação em questão
será denominada “Lei Sar-
gento PM Dias”, em home-
nagem ao policial militar de
Minas Gerais que foi morto
em janeiro deste ano duran-
te uma perseguição na capi-
tal mineira, perpetrada por
um indivíduo beneficiário da
saída temporária.

Foto: Wilson Dias/Agência Brasil

Foto: Divulgação


